
DEPARTAMENTO DE 
. ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 7.529, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 
Proj. de Lei n° 15/24 -Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar o 
prazo da cessão em comodato de imóvel, 
constante da Lei n° 3.193 de 21 de dezembro 
de 1992. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo da cessão em 
comodato do imóvel situado anexo ao Parque de Exposições "Jorge Alves de 
Oliveira", com área de 43.463,85 m2

, ao KART CLUE!.E DE ASSIS, constante da 
Lei n° 3.193 de 21 de dezembro de 1992, por mai~<3o (trinta) anos, a contar de 
21 de dezembro de 2022. ,/ 

/' / 
Art. 2° - Esta Lei entra em. vigor na data de sua pubyéaçãy 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de ~arçoÁe 2024. 
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